
	 CaAa 	
p

redia,  wo 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

i:AGENHEIRO 

o. PAULO DE FRONTIN 
Ba1 	nhã 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SMASnara Municipal de 
grzwaisat,  Paulo de Frontin 
Protocolo n°   ,t,v\.4   de   CY  /  011  /  6-5  

Oficio CMDCA N°019/2025 

CMDCA 

Engenheiro Paulo de Frontin, 31 de março de 2025. 

Assunto: Convite para o Fórum de Eleição das Entidades não Governamentais para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ - Biênio 2025/2027. 

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Engenheiro Paulo de 
Frontin, no uso de suas atribuições legais, tem a honra de convidá-lo para participar do Fórum de 
Eleição das Entidades não Governamentais, que ocorrerá no dia 24 de abril de 2025, das 13:00 ás 
17:00h, na sede da Secretaria Municipal do Meio Ambiente (Casa de Pedra), situada à Avenida Antônio 
Mauricio N°419 - Bairro Centro - Engenheiro Paulo de Frontin/RJ. 

0 objetivo do Fórum de Entidades é a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, reunindo assim autoridades e membros da comunidade. 

Aproveito a oportunidade para renovar os votos de elevada estima e consideração. 
Atenciosamente, 

He n Sa es Serafim 

Vice Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Aos 
Exmos Srs Vereadores de Engenheiro Paulo de Frontin 
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